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Com base no citado normativo legal, cumpre orientar os servidores do Tribunal de

Conta de Alagoas para a adoção das seguintes condutas.
 

É direito do servidor público do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas participar de

atividades de capacitação e treinamento necessários ao seu desenvolvimento

profissional e suas condutas devem observar os valores e princípios éticos previstos

na Resolução Normativa nº 04/2021.

A Corregedoria-Geral do Tribunal de Contas de Alagoas, com o objetivo de

conscientizar os servidores públicos acerca da relevância do desempenho de suas

funções com ética e disciplina vem orientar a importância da atuação laborativa

norteada pelo princípio ético da neutralidade político-partidária no âmbito da Corte

de Contas de Alagoas, previsto no art. 3º, VIII, da Resolução Normativa nº 04/2021

(Código de Ética dos Servidores do Tribunal de Contas de Alagoas).
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Não adotar posturas ditatoriais ou de

imposição física com ameaças e agressões.

Prezar pela urbanidade nas relações

interpessoais no ambiente de trabalho de

modo a não submeter os servidores, a

pressões, assédios ou conflitos de ordem

política.

BOAS CONDUTAS:

Art. 3º, VI do Código de Ética do TCE/AL
1. CORTESIA
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Não fazer promoção pessoal com uso de

nome ou imagens de autoridades ou

servidores públicos do TCE/AL em

campanhas políticas.

Não emitir opiniões pessoais ou político-

partidárias em nome do Tribunal de Contas

do Estado de Alagoas.

2. IMPESSOALIDADE
Art. 3º, II do Código de Ética do TCE/AL
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Recusar vantagens políticas de qualquer

natureza que possam comprometer a

integridade do serviço público.

Recusar comissões, presentes, homenagens,

comendas, condecorações advindos de

órgãos, entidades ou pessoas que estejam

sob a jurisdição desta Corte de Contas não

previstas em lei relacionadas ao exercício do

seu cargo ou favores político-partidários

para si ou terceiros que possam

comprometer seu desempenho profissional.

3. HONESTIDADE
Art. 5º, V do Código de Ética do TCE/AL
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Abster-se de relações políticas que

limitem a atuação profissional contrária ao

interesse público.

Em caso de conflitos entre o interesse

pessoal e o interesse público sempre

conduzir a atividade laborativa fazendo

prevalecer o interesse público.

4. PREVALÊNCIA DO 
INTERESSE PÚBLICO
Art. 3º, III, do Código de Ética do TCE/AL
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Representar à autoridade superior

condutas eivadas de ilegalidade, omissão

ou abuso do poder, de que tiver ciência em

razão do cargo, bem como informar sobre

circunstâncias atinentes a qualquer ordem

ou pedido, no sentido de desvirtuar os

princípios éticos que regem a atuação

profissional do servidor desta Corte de

Contas, inclusive, que vão de encontro à

neutralidade político-partidária.

Art. 5º, XIII do Código de Ética do TCE/AL

5.VOCÊ SABIA?
É DEVER FUNDAMENTAL DO SERVIDOR
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Os autos deverão ser instruídos com a

documentação suficiente a provar o fato

alegado e indicar, no mínimo, três

testemunhas.

Instaurado mediante prévia autorização

do Tribunal Pleno, de ofício ou por

representação fundamentada à Comissão

de Ética do Tribunal de Contas do Estado

de Alagoas.

6. DO PROCESSO ÉTICO
Art. 11 Código de Ética do TCE/AL
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Código de ética dos servidores do Tribunal de Contas do Estado de
Alagoas
Disponível:
https://www.tceal.tc.br/view/documentos/doc28072021130156000000
6101554498078.pdf. Acesso: 13 jun. 2023.

MINISTÉRIO DA CIDADANIA
Cartilha conduta ética e disciplinar dos servidores em ano eleitoral
Disponível: https://www.gov.br/mds/pt-br/acesso-a-
informacao/governanca/comissao-
deetica/Documentos%20Norteadores/
Cartilha_Conduta_Etica_Servidores_Publicos_Periodoel
eitoral.pdf. Acesso: 13 jun. 2023.

INSTITUTO FEDERAL DO MARANHÃO
Cartilha Conduta Ética dos servidores nos processos Eleitorais
Disponível: https://portal.ifma.edu.br/2020/07/06/comissao-de-etica-
lanca cartilha-com-diretrizes-para-o-processo-eleitoral/.Acesso em: 13
jun. 2023.

7. FONTES:
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

https://portal.ifma.edu.br/wp-content/uploads/2020/07/CONDUTA-%C3%89TICA-DOS-SERVIDORES-NOS-PROCESSOS-ELEITORAIS.pdf
https://portal.ifma.edu.br/wp-content/uploads/2020/07/CONDUTA-%C3%89TICA-DOS-SERVIDORES-NOS-PROCESSOS-ELEITORAIS.pdf
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